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Observe que:
→ indica uma operação lógica entre as proposições. Ex.: das 

proposições p e q, dá-se a nova proposição p → q.
⇒ indica uma relação. Ex.: estabelece que a condicional P → Q 

é tautológica.

Inferências
• Regra do Silogismo Hipotético

Princípio da inconsistência
– Como “p ^ ~p → q” é tautológica, subsiste a implicação lógica 

p ^ ~p ⇒ q
– Assim, de uma contradição p ^ ~p se deduz qualquer propo-

sição q.

A proposição “(p ↔ q) ^ p” implica a proposição “q”, pois a 
condicional “(p ↔ q) ^ p → q” é tautológica.

Lógica de primeira ordem
Existem alguns tipos de argumentos que apresentam proposi-

ções com quantificadores. Numa proposição categórica, é impor-
tante que o sujeito se relacionar com o predicado de forma coeren-
te e que a proposição faça sentido, não importando se é verdadeira 
ou falsa.

Vejamos algumas formas:
- Todo A é B.
- Nenhum A é B.
- Algum A é B.
- Algum A não é B.

Onde temos que A e B são os termos ou características dessas 
proposições categóricas.

• Classificação de uma proposição categórica de acordo com 
o tipo e a relação

Elas podem ser classificadas de acordo com dois critérios fun-
damentais: qualidade e extensão ou quantidade.

– Qualidade: O critério de qualidade classifica uma proposição 
categórica em afirmativa ou negativa.

– Extensão: O critério de extensão ou quantidade classifica 
uma proposição categórica em universal ou particular. A classifica-
ção dependerá do quantificador que é utilizado na proposição. 

Entre elas existem tipos e relações de acordo com a qualidade 
e a extensão, classificam-se em quatro tipos, representados pelas 
letras A, E, I e O.

• Universal afirmativa (Tipo A) – “TODO A é B”
Teremos duas possibilidades.

Tais proposições afirmam que o conjunto “A” está contido no 
conjunto “B”, ou seja, que todo e qualquer elemento de “A” é tam-
bém elemento de “B”. Observe que “Toda A é B” é diferente de 
“Todo B é A”.

• Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”
Tais proposições afirmam que não há elementos em comum 

entre os conjuntos “A” e “B”. Observe que “nenhum A é B” é o mes-
mo que dizer “nenhum B é A”.

Podemos representar esta universal negativa pelo seguinte dia-
grama (A ∩ B = ø):

• Particular afirmativa (Tipo I) - “ALGUM A é B”
Podemos ter 4 diferentes situações para representar esta pro-

posição:
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Auxiliar de Educação Infantil

Q
OBJETIVOS E FUNÇÕES DA CRECHE

A creche no contexto
Não obstante, a prática é fortemente influenciada por mui-

tos fatores diversos fora do ambiente imediato de trabalho, 
principalmente através do contexto de normas dentro do qual o 
trabalho é feito e também pela visão predominante de infância. 
Começamos com uma breve discussão sobre algumas dessas in-
fluências e então partimos para a descrição dos valores e princí-
pios nos quais se apoia a abordagem do cuidado para a primeira 
infância descrito aqui.

UM QUADRO EM PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO

É importante para as pessoas que trabalham com crianças 
pequenas compreender a forma como a sua atividade individual 
encaixa-se na estrutura global dos serviços para famílias. Para 
oferecer a melhor experiência possível às crianças em seu cuida-
do, essas pessoas precisam também ser capazes de sair de seu 
ambiente imediato de trabalho e olhar as coisas de um ponto de 
vista mais amplo.

Os serviços para a primeira infância no Reino Unido passa-
ram por uma desconcertante série de mudanças em um período 
de tempo relativamente curto. Às vezes, parece que o governo 
introduz uma nova iniciativa a cada semana. O problema é que, 
embora para os construtores de políticas essas iniciativas te-
nham o propósito de constituir a estratégia nacional, todas elas 
tiveram de ser adequadas a uma espécie de colcha de retalhos 
de serviços já existente, a qual, no tempo em que não havia ne-
nhuma coordenação central, se desenvolveu sem nenhum tipo 
de lógica. Costurar todos esses diferentes fios de maneira a for-
mar um todo coerente não será uma tarefa fácil.

Todos os envolvidos com as crianças provavelmente querem 
dar o melhor de si, mas há uma óbvia cisão ideológica entre a 
perspectiva e as prioridades governamentais e as ideias dos que 
pesquisam e escrevem sobre a primeira infância. Muitas ideias 
nas quais se apoia a National Childcare Strategy, e também ou-
tros elementos do programa do governo para a infância esbo-
çados na Introdução, vêm dos Estados Unidos. Essas ideias são 
basicamente mais dirigidas por imperativos econômicos do que 
pela preocupação com o bem-estar das crianças.

O cuidado infantil com recursos públicos é visto, em primei-
ro lugar, como um meio de permitir às mães, especialmente as 
solteiras, que trabalhem e se sustentem em lugar de ficarem de-
pendentes do seguro-saúde. É uma forma de ajudar as famílias 
a escaparem da pobreza, o que é parte dos objetivos governa-
mentais de longo prazo; porém, as experiências cotidianas das 
crianças tendem a ficar em segundo plano.

Outra força diretriz é o desejo de elevar o nível de educação 
da população. A economia moderna precisa de trabalhadores 
cada vez mais capacitados e especializados. Além disso, falhas 

na educação estão ligadas a vários tipos de conseqüências so-
ciais indesejáveis – desemprego, problemas de saúde, gravidez 
na adolescência, transtornos mentais e, acima de tudo, crimi-
nalidade. Programas americanos de intervenção precoce, como 
Headstart (Bom Começo) e High Scope (Grande Alcance), de-
monstraram ser capazes de ajudar as crianças desfavorecidas 
a alcançarem progressos educacionais melhores, cujos efeitos 
persistem na vida adulta.

O entendimento de que as experiências mais precoces das 
crianças afetam profundamente sua aprendizagem e seu desen-
volvimento passou por um processo demorado de aceitação nas 
mentes dos que elaboram as políticas educacionais neste país, 
mas parece ter sido finalmente aceito. Como sugerimos mais 
adiante, tal ideia pode ter efeitos indesejados, a menos que seja 
acompanhada de uma compreensão informada da natureza da 
infância.

Um conjunto muito diferente de influências sobre a maneira 
pela qual os serviços para a primeira infância estão mudando 
provém de outras partes da Europa, onde prevalece uma visão 
alternativa da infância. Na maioria dos países europeus as crian-
ças são vistas como um bem da comunidade, e isso se reflete no 
que se oferece a elas. No dia-a-dia, os turistas muitas vezes se 
surpreendem ao perceber como é comum ver crianças fazendo 
refeições em restaurantes com suas famílias, e pela forma com 
que as pessoas reagem ao comportamento infantil comum com 
tolerância divertida em vez de desaprovação.

Diferentemente dos construtores de políticas, as pessoas 
que trabalham com a primeira infância, muitas vezes inspira-
das por visitas, mostras e viagens de estudo, procuram cada vez 
mais por modelos em países como Dinamarca, Suécia, Espanha e 
Itália. Helen Penn e Peter Moss, em particular, vêm escrevendo 
sobre esses países há muitos anos, mas o catalisador foi pro-
vavelmente a visita que 100 educadores da primeira infância, 
do Reino Unido, fizeram à cidade italiana de Reggio Emilia, em 
abril de 1999. Muitos deles escreveram sobre suas experiências 
no livro Experiencing Reggio Emilia (Vivenciando Reggio Emilia), 
de Lesley Abbott e Cathy Nutbrown (Abbott e Nutbron, 2001). 
Muitos outros trabalhadores da primeira infância viram a mos-
tra The Hundred Languages of Children (As 100 linguagens das 
crianças), que deu uma ideia da ampla gama de atividades artís-
ticas e criativas possíveis às crianças em um ambiente facilitador 
(Edwards et al., 1993).

Muitas dessas ideias foram adotadas, de forma modificada, 
em centros britânicos de primeira infância, mas é necessário um 
pouco de cautela. As qualidades das creches e pré-escolas de 
Reggio Emilia, que tanto impressionaram os visitantes, são pro-
fundamente conectadas à sua própria cultura e não podem ser 
simplesmente transferidas para uma situação completamente 
diferente. Por exemplo, a piazza central, uma característica de 
todas as escolas em Reggio Emilia, onde crianças e adultos se en-
contram, conversam e discutem projetos em andamento, é um 
microcosmo da vida em uma típica cidade italiana, onde se es-
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Ferimentos
Limpe as mãos com água e sabão, se possível utilize uma luva. 

Lave o ferimento com água, desinfete com água oxigenada. Se 
houver algum corpo estranho (caco de vidro, farpa, espinho, etc.) 
remova-o com a pinça apenas se o objeto foi pequeno e se puder 
fazei-lo com facilidade, se não, deixe esta tarefa para o médico. 
Depois da aplicação de água oxigenada, seque o ferimento com 
um pouco de algodão e aplique um antisséptico (Povidine, por 
exemplo). Se o ferimento for pequeno cubra com um Band-Aid, se 
for maior coloque uma atadura de gaze esterilizada e prenda com 
esparadrapo. 

Temperatura
A temperatura é o grau do calor que o corpo possui. Quando 

a temperatura de uma pessoa está alta (o normal está entre 36,5 
e 37 graus centígrados), dizemos que ela está com febre. A febre, 
em si mesma, não é uma doença, mas pode ser o sinal de alguma 
doença. Pode-se identificar vários sintomas de febre: Sensação de 
frio; Mal-estar geral; Respiração rápida; Rubor de face; Sede; Olhos 
brilhantes e lacrimejantes ou Pele quente. A febre alta é perigosa, 
pois pode provocar delírios e convulsões. Quando uma pessoal tiver 
febre, podem-se tomar as providências a seguir.

Se estiver acamada, retire o lençol ou cobertor. Se for criança 
pequena, desagasalhe-a, deixando apenas roupa leve até que a 
temperatura chegue ao normal. Ofereça líquidos à vítima. Toda 
pessoa com febre deve beber bastante líquido, como sucos. É 
importante saber quando a febre começa, quanto tempo ela dura 
e como acaba, para melhor informar ao médico. Ponha panos 
molhados com água e álcool (meio a meio) sobre o peito e a testa. 
Troque-os com frequência, para mantê-los frios, e continue fazendo 
isso até que a febre abaixe. Se houver condições, dê um banho 
morno prolongado, em bacia, banheira ou chuveiro. 

Você pode ter ideia da temperatura colocando as costas de 
uma de suas mão na testa da pessoa doente e a outra na sua testa, 
Se a pessoa doente tiver febre, você sentirá a diferença. A febre 
muito alta e persistente é perigosa, você deverá procurar socorro 
médico o quanto antes. 

Entorse
Os ossos do esqueleto humano estão unidos aos outros 

através dos músculos, mas as superfícies de contato são mantidas 
umas de encontro às outras por meio dos ligamentos. A vítima de 
entorse sente dor intensa na articulação afetada. Acompanhando 
a dor, surge o edema (inchação). Quando os vasos sanguíneos são 
rompidos, a pele da região pode ficar, de imediato, com manchas 
arroxeadas. Quando a mancha escura surge 24 ou 48 horas após 
o acidente, pode ter havido fratura e, nesses casos, deve-se 
providenciar ajuda médica, de imediato. As entorses mais comuns 
são as do punho, do joelho e do pé. 

O Socorrista de uma vítima com entorse deve imobilizar a 
articulação afetada como no caso de uma fratura, e pode colocar 
gelo ou compressas frias no local antes da imobilização. Podemos 
também imobilizar a articulação através de enfaixamento, usando 
ataduras ou lenços. 

Não se deve permitir que a vítima use a articulação machucada. 
Após o primeiro dia, podem-se fazer compressas quentes e 
mergulhar a parte afetada em água quente, na temperatura que 
a vítima suportar. Fazendo aplicações de calor várias vezes por 
dia e mantendo-a imóvel, a articulação atingida por uma entorse 
normalmente recupera-se dentro de uma semana. Isso se não 

houver outras complicações, como derrame interno, ruptura dos 
ligamentos ou mesmo uma fratura. Vale a pena consultar o médico 
e providenciar um exame mais completo. 

— Hemorragias 
É a perda de sangue devido ao rompimento de um vaso 

sanguíneo, requer intervenção médica imediata. 

Hemorragia externa: É resultante de um ferimento com 
exteriorização sanguínea. Primeiros socorros: Compreensão da 
área afetada e elevação de membro. Ao contrário do que vemos em 
muitos filmes não se deve aplicar nenhuma forma de torniquete, a 
exceção é apenas quando um membro é amputado ou esmagado. 

Hemorragia interna: É resultante de um ferimento profundo 
com lesão de órgão interno. Sintomas: Pulso fraco e rápido; Pele 
fria; Sudorese; Sede; Tonteira. 

Tipos De Hemorragia Interna Estomatorragia: Hemorragia 
proveniente da boca. Primeiros socorros: Dar líquidos gelado para 
a vitima beber. 

Metrorragia: Hemorragia por via vaginal Sintomas: Perda 
anormal de sangue pela vagina entre os períodos menstruais. 

Causas: Abortamento, gravidez ectópica (nas trompas); 
violência sexual; tumores; retenção de membrana placentárias no 
parto; ruptura urinária no parto; traumatismo no parto. 

Primeiros socorros: Manter a vítima em repouso; Aplicar 
compressas geladas ou bolsas de gelo sobre o baixo ventre; 
providenciar socorro médico. 

Hemoptise: Hemorragia proveniente dos pulmões. Sintomas: 
O sangue sai em golfadas pela boca, vermelho vivo e espumoso. 

Primeiros socorros: Bolsa de gelo no tórax; Deitar a vitima 
de forma que a cabeça fique mais baixa que o corpo; elevando os 
baços e pernas. 

Hematêmese: Hemorragia proveniente do estômago. 
Sintomas: O sangue sai pela boca como se fosse borra de café, pode 
vir ou não com restos de alimentos. Primeiros socorros: Bolsa de 
gelo abaixo do umbigo. 

Otórragia: Hemorragia proveniente do ouvido. Primeiros 
socorros: Compressão à distancia ( temporal ou facial). Tapar com 
algodão ou gaze seco Composta. 

TCE (traumatismo crânio encefálico): Sangra pouco e o sangue 
sai com liquor. Primeiros socorros: Lateralizar a cabeça de forma 
que o sangue saia. 

Epistaxe: Hemorragia proveniente do nariz. Primeiros socorros: 
Tapar com algodão ou gaze seco. Comprimir a narina. 

— Afogamento
Afogar-se não é risco exclusivo dos que não sabem nadar. 

Muitas vezes até um bom nadador se vê em apuros por algum 
problema imprevisto: uma cãibra, um mau jeito, uma onda mais 
forte. Outras vezes a causa é mesmo a imprudência de quem 
se lança na água sem saber nadar. E pode ocorrer, ainda, uma 
inundação ou enchente, daí surgindo vítimas de afogamento. 

Existem dois tipos de materiais que servem para auxiliar a 
retirar da água uma vítima de afogamento: Materiais nos quais a 
vítima pode agarrar-se para ser resgatada: cordas, pedaços de pau, 
remo, etc.; materiais que permitem que a vítima flutue até chegar o 
salvamento: barcos, pranchas, boias, etc. 

Evidentemente ninguém irá atirar-se à água ao primeiro grito 
de socorro que ouvir. Você deve proceder de modo exposto a seguir. 
Providencie uma corda, barco, boia ou outro material que possa 
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I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta 
a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino 
fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão 
continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais.

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
observada a produção e distribuição de material didático adequado. 
(Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (Incluído 
pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei 
nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão 
as normas para a habilitação e admissão dos professores. (Incluído 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997)

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo 
progressivamente ampliado o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente 
em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

SEÇÃO IV
DO ENSINO MÉDIO

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 
se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 
aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do 
conhecimento: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput 
do art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar 
harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a 
partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino 
médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação 
física, arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será 
obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada às 
comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 
línguas maternas. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, 
o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas 
estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de 
acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos 
pelos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional 
Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas 
horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a 
definição dos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho 
esperados para o ensino médio, que serão referência nos processos 
nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a 
formação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado 
para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
processual e formativa serão organizados nas redes de ensino 
por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, 
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Como consequência desse método de avaliação externa, os 
estudantes crianças não estariam sendo punidos com resultados 
péssimos e reportagens terríveis? E mais, os estudantes das escolas 
indígenas, entre outros de situações específicas, não estariam sen-
do afetados negativamente por essas formas de avaliação?

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm indica-
do alternativas para o aperfeiçoamento das avaliações nacionais. 
Como se sabe, as avaliações ENEM e Prova Brasil vêm-se consti-
tuindo em políticas de Estado que subsidiam os sistemas na formu-
lação de políticas públicas de equidade, bem como proporcionam 
elementos aos municípios e escolas para localizarem as suas fragi-
lidades e promoverem ações, na tentativa de superá-las, por meio 
de metas integradas.

Além disso, é proposta do CNE o estabelecimento de uma Base 
Nacional Comum que terá como um dos objetivos nortear as ava-
liações e a elaboração de livros didáticos e de outros documentos 
pedagógicos.

O processo de implantação e implementação do disposto na 
alteração da LDB pela Lei nº 11.274/2006,37 que estabeleceu o in-
gresso da criança a partir dos seis anos de idade no Ensino Funda-
mental, tem como perspectivas melhorar as condições de equidade 
e qualidade da Educação Básica, estruturar um novo Ensino Funda-
mental e assegurar um alargamento do tempo para as aprendiza-
gens da alfabetização e do letramento.

Há necessidade de aproximação da lógica dos discursos nor-
mativos com a lógica social, ou seja, a dos papéis e das funções 
sociais em seu dinamismo. Um dos desafios, entretanto, está no 
que Arroyo38 aponta, por exemplo, em seu artigo, “Ciclos de desen-
volvimento humano e formação de educadores”, em que assinala 
que as diretrizes para a educação nacional, quando normatizadas, 
não chegam ao cerne do problema, porque não levam em conta a 
lógica social. Com base no entendimento do autor, as diretrizes não 
preveem a preparação antecipada daqueles que deverão implantá-
-las e implementá-las. O comentário do autor é ilustrativo por essa 
compreensão: não se implantarão propostas inovadoras listando o 
que teremos de inovar, listando as competências que os educado-
res devem aprender e montando cursos de treinamento para for-
má-los. É (…) no campo da formação de profissionais de Educação 
Básica onde mais abundam as leis e os pareceres dos conselhos, os 
palpites fáceis de cada novo governante, das equipes técnicas, e até 
das agências de financiamento, nacionais e internacionais. 

Outro limite que tem sido apontado pela comunidade edu-
cativa, a ser considerado na formulação e implementação das Di-
retrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, é a 
desproporção existente entre as unidades federadas do Brasil, sob 
diferentes pontos de vista: recursos financeiros, presença política, 
dimensão geográfica, demografia, recursos naturais e, acima de 
tudo, traços socioculturais.

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior está na 
necessidade de repensar as perspectivas de um conhecimento dig-
no da humanidade na era planetária, pois um dos princípios que 
orientam as sociedades contemporâneas é a imprevisibilidade. As 
sociedades abertas não têm os caminhos traçados para um percur-
so inflexível e estável. Trata-se de enfrentar o acaso, a volatilidade 
e a imprevisibilidade, e não programas sustentados em certezas.

37  BRASIL. Lei nº 11.274 de 06 de fevereiro de 2006. Disponível em: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11274.htm

38  ARROYO, Miguel G. Ciclos de desenvolvimento humano e formação de edu-
cadores. Educação & Sociedade, Campinas, v.20, n.68, set./dez. 1999.

Há entendimento geral de que, durante a Década da Educa-
ção (encerrada em 2007), entre as maiores conquistas destaca-se 
a criação do FUNDEF, posteriormente transformado em FUNDEB. 
Este ampliou as condições efetivas de apoio financeiro e de gestão 
às três etapas da Educação Básica e suas modalidades, desde 2007. 
Do ponto de vista do apoio à Educação Básica, como totalidade, 
o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão educacional e de po-
líticas públicas poderá contribuir para a conquista da elevação da 
qualidade da educação brasileira, se for assumida por todos os que 
nela atuam, segundo os critérios da efetividade, relevância e perti-
nência, tendo como foco as finalidades da educação nacional, con-
forme definem a Constituição Federal e a LDB, bem como o Plano 
Nacional de Educação.

Os recursos para a educação serão ainda ampliados com a des-
vinculação de recursos da União (DRU) aprovada pela já destacada 
Emenda Constitucional nº 59/2009. Sem dúvida, essa conquista, 
resultado das lutas sociais, pode contribuir para a melhoria da qua-
lidade social da ação educativa, em todo o País.

No que diz respeito às fontes de financiamento da Educação 
Básica, em suas diferentes etapas e modalidades, no entanto, veri-
fica-se que há dispersão, o que tem repercutido desfavoravelmente 
na unidade da gestão das prioridades educacionais voltadas para 
a conquista da qualidade social da educação escolar, inclusive em 
relação às metas previstas no PNE 2001-2010. Apesar da relevância 
do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em fase inicial de implantação, 
ainda não se tem política financeira compatível com as exigências 
da Educação Básica em sua pluridimensionalidade e totalidade.

As políticas de formação dos profissionais da educação, as Dire-
trizes Curriculares Nacionais, os parâmetros de qualidade definidos 
pelo Ministério da Educação, associados às normas dos sistemas 
educativos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, são orienta-
ções cujo objetivo central é o de criar condições para que seja pos-
sível melhorar o desempenho das escolas, mediante ação de todos 
os seus sujeitos.

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica terão como fundamento essencial 
a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade 
têm de garantir a democratização do acesso, inclusão, permanência 
e sucesso das crianças, jovens e adultos na instituição educacional, 
sobretudo em idade própria a cada etapa e modalidade; a aprendi-
zagem para continuidade dos estudos; e a extensão da obrigatorie-
dade e da gratuidade da Educação Básica.

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio e Pro-
fissionalizante 

O Brasil vive, nos últimos anos, um processo de desenvolvi-
mento que se reflete em taxas ascendentes de crescimento eco-
nômico tendo o aumento do Produto Interno Bruto ultrapassado 
a casa dos 7%, em 2010. Este processo de crescimento tem sido 
acompanhado de programas e medidas de redistribuição de ren-
da que o retroalimentam. Evidenciam-se, porém, novas demandas 
para a sustentação deste ciclo de desenvolvimento vigente no País. 
A educação, sem dúvida, está no centro desta questão.

O crescimento da economia e novas legislações, como o Fun-
do de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), a Emenda 
Constitucional nº 59/2009 - que extinguiu a Desvinculação das Re-
ceitas da União (DRU) - e dispôs sobre outras medidas, têm permi-
tido ao País aumentar o volume de recursos destinados à Educação.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do 
poder familiar terá início por provocação do Ministério Público ou 
de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente 

e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de pedido 
formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 

ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder familiar 
, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da 
causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária 
determinará, concomitantemente ao despacho de citação e 
independentemente de requerimento do interessado, a realização 
de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas de 
suspensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o disposto 
no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei  n o 13.431, de 4 de 
abril de 2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, 
é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional 
ou multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o 
disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida 
de entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 
multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança 
ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministério Público 
e encaminhará os documentos pertinentes.  (Incluído pela Lei nº 
14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 

da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da 
citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de 
documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de 
suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 
e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , 
ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos 
de não comparecimento perante a Justiça quando devidamente 
citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de 
instrução e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.  (Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente 
de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter 
registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos 
no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu 
responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, 
onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 

estabelecimento de atenção à saúde de gestante de identificar 
corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela 

apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 
membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 
efetiva a paga ou recompensa.

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 
envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 

correspondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, 
preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de 
sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo 
são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)


